

AUTÓGRAFO Nº046/2025
PROJETO DE LEI Nº 044/2025
“Altera artigo 4º da Lei n°1.009, de 09 de novembro de 2021, e dá outras providências”

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA APROVOU, E EU, FERNANDO HENRIQUE CAPATO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:


Art. 1º - Altera o art. 4º da Lei nº 1009 de 09 de Novembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art 4º ...Toda edificação no Município de Holambra com área de construção superior a 1.000m² (mil metros quadrados) deverá entregar ao Departamento de Meio Ambiente e Agricultura, quando da solicitação da primeira vistoria pelo Corpo de Bombeiros, um hidrante urbano de coluna completo conforme padrão estabelecido em normas técnicas vigentes, acompanhado das demais peças necessárias à sua completa instalação.”

“Art. 2º. - Nos §§ 1º, 3º, 4º e 5º do Artigo 4º da Lei nº 1.009 de 09 de novembro de 2021, onde se lê “Serviço de Água e Esgoto e Drenagem Urbana de Holambra”, leia-se “Departamento de Meio Ambiente e Agricultura”.

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra/SP, 11 de Novembro de 2025.
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